
Secretaria de 4 AFOGADOS Controle Interno ( ;' DA INGAZEIRA 

" CONTRATO — 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 
CONTRATO Nº 019/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
S! CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AFOGADOS DA 
INGAZEIRA E JUCELI PEREIRA 
GOMES LINO, PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, inscrita no CNPJ: 10.346.096/0001-06, sediada à Praça Monsenhor Arruda Câmara, nº 20, Centro, CEP 56.800-000 — Afogados da Ingazeira - PE, neste ato representado por seu Prefeito, o Srº, ALESANDRO PALMEIRA DE VASCONCELOS 
SDS/PE, residente e domiciliado no Sitio Queimada Grande, S/N — Zona Rural - Afogados da Ingazeira - PE, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JUCELI PEREIRA GOMES LINO, inscrita no CNPJ n° 10.987.088/0001-30, localizada na Rua do Agude, n° 29, Distrito de Riacho do Gado, CEP: 56.780-000, Tabira — PE, neste ato 

LICITATORIO N° 019/2025 - PREGAO ELETRONICO N° 004/2025, e em observancia as disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e dos Decretos municipais pertinentes, e demais legislação aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cléusulas e condigdes a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. O presente Termo tem por objeto a Contratação de Empresa para aquisição de Uniformes e EPI'S para utilização dos Administrativo, Eletricistas e Agentes de limpeza urbana (garis), pertencente a Secretaria Municipal de Infraestrutura, NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, E DAS EXIGENCIAS ESTABELECIDAS COM EXCLUSIVIDADE REGIONAL NOS TERMOS DO DECRETO 007/2025. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E PRORROGAGAO 2.1. O prazo de vigéncia da contratação sera de 12 (DOZE) MESES contados da assinatura, podendo ser prorrogados até o prazo maximo de 05 (cinco) anos), nos termos do Art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL 
3.1. O valor global do presente contrato a base do preço proposto é de R$ 114.478,20 (cento e quatorze mil, quatrocentos e setenta e oito reais e vinte centavos). 3.2. No prego já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, cargas e descargas, taxas, impostos, seguros, licengas e outros relacionados ao fornecimento, bem como garantia, quando for o caso. 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 4.1. O pagamento será efetuado através de transferéncia on-line a empresa contratada EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, após o recebimento definitivo dos uniformes ou EPI'S 
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solicitados, conforme tabela em anexo, mediante emissão da nota fiscal devidamente certificada. 
4.2. Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura. 4.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessarias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da Sua reapresentação. 4.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS .1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e as normas da Lej nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal pertinente, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução sera prorrogado  automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
5.3. As comunicagées entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito » sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato, o contratante poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentagéo do plano de fiscalizagdo, que contera 

CLAUSULA SEXTA — DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS 6.1 - As despesas com a aquisicdo decorrentes do presente contrato correrão à Conta da dotação orçamentária: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE: 190 

— PROJETO ATIVIDADE: 15.122.0010.2023 

ELEMENTO: 33.90.30 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 7.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e Ccondições pactuadas. 7.1.2. Efetuar o fornecimento conforme fixado no Termo de Referência / ANEXO |l deste contrato. 
7.1.3. Providenciar a imediata corregéo das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto ao fornecimento 
7.1.4. Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados. 7.1.5. Atender, no prazo maximo de 10 DIAS CONSECUTIVOS, para entrega e convocagso para retirada da(s) Nota(s) de Empenho. 
7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigacées assumidas, todas as condicdes exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021, 7.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos efou prejuizos que vier causar ao Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu 
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Servico, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo Contratante. 
7.1.8. Responsabilizar-se pelos salarios, encargos sociais, previdencirios, securitérios, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessario & execução deste contrato. 
7.1.9. Apresentar Sempre que solicitado pelo Contratante, comprovagéo de cumprimento das obrigagbes tributarias e sociais, legalmente exigiveis. 7.1.10. Submeter-se as normas e determinagdes do Contratante no que se referem a execução deste contrato. 
7.2. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado. 7.2.2. Fiscalizar a manutencéo pela Contratada, das condições de habilitação e qualificagdes exigidas no edital, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/21. 
7.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela Contratada correspondente ao fornecimento do produto. 
7.24.  Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na execução do fornecimento. 

CLAUSULA OITAVO - DO REAJUSTE 
8.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis. 

CLAUSULA NONA - DA SUBCONTRATAGAO 9.1-E vedada a subcontratag&o completa ou da parcela principal da obrigação. 
CLÁUSULA DECIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 10.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; C) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; €) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar declaragao ™ falsa durante a dispensa eletrénica Ou execução do contrato; i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; J) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratag&o; ) praticar ato lesivo previsto no art. 5°da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 10.1.1. Serão aplicadas à responsavel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Adverténcia, quando a Contratada der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave); b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
¢) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste contrato, bem como nas alineas bc d e fe g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
d) Multa: 
(1) moratéria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente; 
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(2) compensatéria de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificagdes, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 
(3) compensatéria de até 3% (trés por cento) sobre o valor de referéncia ao licitante ou contratada que retardar o procedimento de contratagéo, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais como: 
| — propor recursos manifestamente protelatérios em sede de contratação direta; i ciar 0 cadastramento da empresa venced 
il — deixar de piovid 

a da licitagao ou da contratação direta junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado e aceito pela administração; ili — deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
IV — deixar de cumprir o modelo de dgestão do contrato: V — deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Contratante; 

" Vl — não devolver os valores Pagos indevidamente pelo Contratante; : VIl — não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, em caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras obrigações; 
VIl — deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela iegisiação para fins de liquidação e Pagainenio da despesa; IX — manter funcionario sem qualificagéo para a execução do objeto; X - utilizar as dependéncias do Contratante para fins diversos do objeto do contrato; XI — deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompativel com o interesse publico, em especial quando solicitado pela administragéo; Xl — deixar de efetuar o pagamento de salarios, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, hem como deixar de arcar com auaisquer outras despesas relacionadas a execução do contrato nas datas avengadas; XIIl — deixar de apresentar, quando solicitado, documentagao fiscal, trabalhista e previdencigria regularizada; 
XIV — deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipétese de a Contratada enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; AV — não manier aluaiizado e-maii para coniato, sobreiudo dos preposios, nem informar a gestéo e a fiscalizagéo do contrato, no prazo de dois dias, a alteragéo de enderegos, sobretudo quando este ato frustrar a regular notificagdo de instauragéo de processo sancionador; - XVI — subcontratar o objeto ou a execução de servicos em percentual superior ao permitido no contrato, ou de forma que configure inexisténcia de condições reais de prestação do servigo ou fomecimento do bem. 
Nota Fxplicativa: É nnssivel inserir hindteses de multa e nercentuais esnecificos nara n fomecimento indicado, conforme detalhamento e especificidades indicadas no ETP ou TR, 
€) O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art, 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.2. A aplicação das sangdes previstas neste contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigagao de reparagio iniegrai do dano causado ao Coniraianie. 10.3. Todas as sangdes previstas neste contrato poderéo ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
10.3.1. Se a muita aplicada e as indenizagbes cabiveis forem Superiores ao valor do Pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferenga será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
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10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parégrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar. 10.5. Os atos previstos como infracdes administrativas na Lej nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 10.0 perso de jurídica da Contratada pod: - ada sempie que uliizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes apiicadas a pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sécios com 

Executivo Federal e no Cadastro de Fornecedores do Municipio. 10.8. As sangdes de impedimento d licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar LU Coniraiar são passiveis de reabi agéo na forma do Decreio Municipai periinenie. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.111/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 1.1. Nesta hipétese, aplicam-se também 0s artigos 138 e 139 da mesma Lei, 11.1.2. A alteragao social ou moditicagao da tinalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara rescisdo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 11.1.21. Se a operagéo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo para alteragéo subjetiva. 11.2. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 11.2.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
1 ; elação dos nao slaç! iá efotuados o € já efetuados e da devi &2 dos pag: 
11.2.3. Indenizações e multas. 
11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
11.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAGOES 12.1 Eventuais alterações 
Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou Supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vaior inicial atualizado do contrato. 

a. Fica vedada qualquer alteragao qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique custos adicionais. ou alteração conceitual dos projetos. b. — Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. c. Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto 

Contiatuais regei-se-ão pela di 
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d. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular da Secretaria ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrera, em processo préprio, com a justificativa da imprescindibilidade da alteração contratual para se atingir o interesse publico. 
12.3 As supressées resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
12.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples ap dispensada a ceilebração de teimo aditivo, na forma do ant, 186 da Lei nº 14.133, de 2021 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — PUBLICAÇÃO 13.1 — Incumbirá ao Contratante providenciar a Publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO . 14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de AFOGADOS DA INGAZEIRA para dirimir quaisquer davidas oriundas do presente contrato. 
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Afogados da Ingazeira, 22 de abril de 2025, 

SN oc 

Contratante 

J 4 ” 
” 

” Contratada 

'To.987.088/0001-33' 
JUCELI PEREIRA GOMES LINO 
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